
ESCLARECIMENTO Nº 01 

 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90027/2025 – 5ª/SR (UASG 195001). 

 

OBJETO: Fornecimento, por Sistema de Registro de Preços – SRP, de 26 (vinte e seis) 

caminhonetes 4x4, à diesel, cabine dupla,32 (trinta e duas) caminhonetes compactas, à 

gasolina/álcool, cabine simples, 31 (trinta e uma) caminhonetes compactas, à gasolina/álcool, 

cabine dupla e 28 (vinte e oito) veículos tipo van minibus de 16 lugares, para serem entregues 

nos órgãos e municípios abaixo relacionados, distribuído em 04 (quatro) itens, conforme 

descritos no anexo I – Termo de Referência, que integra este Edital: 

 5ª Superintendência Regional da Codevasf, no município de Penedo, no estado de 

Alagoas; 

 Hospital Naval de Natal do Comando da Marinha, no município de Natal, no estado do 

Rio Grande do Norte; 

 Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Norte de Minas Gerais, 

Campus Araçuaí, no município de Araçuaí, no estado de Minas Gerais; e 

 Universidade Federal de Roraima, no município de Boa Vista, no estado de Roraima. 

 

 

ESCLARECIMENTO: 

 

 

 

Referente a solicitação de esclarecimentos da empresa RENAULT DO BRASIL LTDA, sobre o 

SRP 27/2025 da 5ªSR, pontuamos as seguintes repostas: 

 

 

 

1 - Sobre a exigência de 3 anos ou 100.000 km, é entendimento da administração (Resolução 

687/2025 da Diretoria Executiva da Codevasf) que os veículos em questão, Itens 3 e 4, deverão 

apresentar 3 anos de garantia, ou 100.000Km. 

 

 

 

2 – Os veículos dos Itens 3 e 4, deverão ser entregues com o tanque cheio com qualquer 

combustível homologado para o veiculo (álcool/gasolina). 

 

 

 

3 – Todos os bancos dos veículos dos Itens 3 e 4, devem ser reclináveis. 

 

 

 

4 – Para o sistema de direção dos veículos dos Itens 3 e 4, poderão ser hidráulicas, elétricas ou 

eletro-hidráulicas. 

 

 

 

5 – Para o Item 3, será exigido acionamento elétrico para os vidros dianteiros, apenas 

 

.   

 



6 – Os veículos do Item 4 poderão ser entregues sem o sistema de desembaçador dos vidros 

traseiros. 

 

 

 

7- Poderá ser solicitado junto à Sefaz/AL, a isenção do IPVA no ato do primeiro 

emplacamento do veículo, em nome da Codevasf, o setor responsável da Codevasf irá orientar 

a empresa fornecedora como proceder para a emissão das guias. 

 

 

 

8 – Sobre a identificação visual exigida para os itens 3 e 4, o anexo IV do TR tem o 

detalhamento do layout e grafismo. Quanto ao tamanho, deverá ser proporcional ao espaço 

em que vai ser “silkado”. 

 

 

 

9 – Para as revisões dos veículos dos Itens 3 e 4, os veículos deverão ser entregues com a 

revisão de entrega realizada. As demais revisões serão custeadas pela administração pública. 

 

 

 

10 – Referente à prorrogação do período de vigência da ATA SRP, próximo do final da 

vigência da Ata de Registro de Preços, será realizada consulta à empresa detentora da Ata se 

aceita a prorrogação por mais 1 ano, ficando a critério dessa o aceite ou não. 

 

  

 

ATT. 

 

 

 

 

Alexandre Lira 

CODEVASF - 5ªSR Alagoas 

(82) 3551-9477 

(82) 99967-8340 


